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Of.D.E.002/19 Rio Claro, 30 de janeiro de 2019

Senhor Presidente

Nobres Edis

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à deliberação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores, o Projeto
de Lei em anexo, objetivando a supressão do Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal
3399, de 31 de dezembro de 2003.

A finalidade de tal supressão tem por finalidade adequar a
cobrança de Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS, à realidade das
clínicas veterinárias de nossa cidade.

Com a supressão do citado parágrafo, apenas animais que
vierem a óbito em decorrência de doenças infectocontagiosas aos seres humanos
poderiam ser consideradas como TRSS. Animais vítimas de traumas ou de morte
natural, ou mesmo doenças que não possam ser transmissíveis aos seres humanos,
poderão ser descartados diretamente no espaço próprio destinado a esse fim, junto ao
aterro sanitário, sem que o respectivo peso fosse adicionado no computo do fato gerador
da taxa de TRSS.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
ANDRÉ LUIS GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

"" ··,.1 ,,-., _ ,,- •• _ •
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PROJETO DE LEI N° ':'.I.LJ~!L('J
(Revoga o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal 3399, de 31 de dezembro de
2003)

Artigo 1° - Fica revogado o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei
Municipal 3399 de 31 de dezembro de 2003,

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
I

/

Prefeito
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PARECER JURíDICO N° 11/2019 - REFERENTE AO PROJETO DE

LEI N° 11/2019 - PROCESSO N° 15280-011-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

11/2019, de autoria do nobre Prefeito João Teixeira Júnior, que revoga

o § 2° do Artigo 2° da Lei Municipal nO 3399, de 31 de dezembro de

2003.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria entende pela

sua legalidade, pois a competência para dispor sobre a matéria é

exclusiva e privativa do Senhor Prefeito Municipal, conforme dispõe o

artigo 79 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, senão vejamos:

" Artigo 79 - Compete ao Prefeito Municipal:

XII - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orgânica;"
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Ademais, a revogação de uma lei significa cessação

(finalização) da sua vigência formal. A revogação acontece por meio

de outra lei e compreende tanto a ab-rogação (revogação total) como

a derrogação (revogação parcial). O costume não revoga, nem

derroga a lei.

Cabe ainda esclarecer que para que ocorra a

revogação parcial de uma Lei, somente por meio da aprovação de

outra Lei, ocorrendo, neste caso, a sua derrogação.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 14 de fevereiro de 2019.

7
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Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624

,// OAB/SP nO 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 011/2019

PROCESSO N° 15281-011-19

PARECER N° 026/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Revoga o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal
3399, de 31 de dezembro de 2003.

A Comissão de Constituição e Justiça opina pela
legalidade do referido Projeto de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico
desta Edilidade.

Rio Claro, 20 de fevereiro de 2019.

,< < /-~- -..: «------. -.--.. ".--
L/ Uk >--==-~'
r1stofoletti

Rafael Henrique Andreeta
Membro

D
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 011/2019

PROCESSO N° 15280-011-19

PARECER N° 017/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Revoga o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal
3399, de 31 de dezembro de 2003.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 25 de fevereiro de 2019.

Hernani Alberto Mônaco Leonhardt
Presidente

Paulo Marcos Guedes
Membro
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COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 01112019

PROCESSO N° 15280-011-19

PARECER N° 019/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Revoga o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal
3399, de 31 de dezembro de 2003.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 04 de abril de 2019.

Presidente

L~ (l-ri ! H'

IRANDER AU(;USTO &;;fs
Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE lEI Nº 011/2019

PROCESSO Nº 15280-011-19

PARECER Nº 021/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor PREFEITO
MUNICIPAL, Revoga o Parágrafo 2º do Artigo 2º da Lei Municipal 3399, de 31 de
dezembro de 2003.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido Projeto de
Lei, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa de Leis.

Rio Claro, 13 de maio de 2019.

Geraldo L~Moraes
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 011/2019

PROCESSO N° 15280-011-19

PARECER N° 035/2019

o presente Projeto de Lei, de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Revoga o Parágrafo 2° do Artigo 2° da Lei Municipal
3399, de 31 de dezembro de 2003.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENT ÁRIA E FINANÇAS acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela aprovação do referido Projeto
de Lei.

Rio Claro, 23 de maio de 2019.

GERALDO L~E MORAES
Presidente

PAULO RO~O GUEDES
Relator

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro

.1L
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Of.D.E.0016/19 Rio Claro, 30 de abril de 2019

Senhor Presidente

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de
Vossa Excelência e dos demais nobres Edis, em cumprimento ao disposto no parágrafo
2°, do artigo 165 da Constituição Federal e artigo 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal
(101/2000), Projeto de Lei em anexo.

Este Projeto estabelece as metas e prioridades da
administração municipal para o Exercício de 2020, orienta a elaboração da respectiva
Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações tributárias.

No aguardo da aprovação, colocamo-nos ao inteiro dispor, e
reiteramos os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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OV,~Q(:II(JPROJETO DE LEI. ...~4 ....+'-

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá
outras providências.

CAPITULO I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, § 2°, da Constituição Federal, as
diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre as
alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre a
autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 1°, da
Constituição, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal nO101, de 4 de maio
de 2000.

CAPITULO 11

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2°. As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2020 são
as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as quais têm
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária, não se constituindo em limite à
programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão
modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos adicionais
abertos pelo Poder Executivo.

CAPITULO 111

DAS METAS FISCAIS

Art. 3°. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2020 são as
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 1 - Metas Anuais;

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios
Anteriores;

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

Tabela 6.1 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano
Previdenciário; 12i
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abela 6.2 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano
Financeiro;

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

CAPíTULO IV

DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4°. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas
estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo
de Riscos Fiscais e Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo
Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros
riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será confirmada somente pela
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do
Município.

CAPíTULO V

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possíveis
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1°. A reserva de contingência será fixada em no máximo 1% (Hum) da receita corrente
líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.

§ 2°. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser
utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de
créditos adicionais para outros fins.

CAPíTULO VI

DO EQUILlBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6°. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará
ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das receitas e das
despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das
vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente
em 2020.

CAPíTULO VII

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, METAS
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7°. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo e suas V
entidades da Administração Indireta estabelecerão a programação financeira e o cronograma (\
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão de
ingresso das receitas. 13
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§ 1° Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro municipal para
os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§ 2° O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da
programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20
de cada mês.

Art. 8°. No prazo previsto no caput do art. 7°, o Poder Executivo e suas entidades da
Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas
estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate à
evasão e à sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da
dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários e não tributários
passíveis de cobrança administrativa.

§ 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração
na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no Anexo
de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal,
a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a
redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das dotações
orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira, em montantes
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.

§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na movimentação
financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3°. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que
produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de
educação, saúde e assistência social.

§ 4°. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de precatórios judiciais.

§ 5°. Também não serão objeto de limitação e movimentação financeira, desde que a
frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações
destinadas ao atingimento dos porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as
decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6°. A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-
se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal nO101/2000.

§ 7°. Em face do disposto nos §§ 9°, 11 e 17 do art. 166 da Constituição, a limitação de
empenho e movimentação financeira de que trata o § 1° deste artigo também incidirá sobre o
valor das emendas individuais eventualmente aprovadas na lei orçamentária anual.

§ 8°. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados
fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101/2000.

§ 9°. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo
ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres
seguintes.

CAPíTULO VIII

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9°. Desde que respeitados os limites e as vedações previstos nos arts. 20 e 22,
parágrafo único, da Lei Complementar Federal nO 101/2000, fica autorizado o aumento da lii
despesa com pessoal para: "1
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I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

li. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1°. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se
houver:

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

li. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput;

111. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da
Constituição Federal.

§ 2°. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único,
da Lei Complementar federal nO101/2000, a contratação de horas extras fica vedada, salvo:

I - no caso do disposto no inciso" do § 6° do art. 57 da Constituição Federal;

" - nas situações de emergência e de calamidade pública;

111 - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensino;

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e expressamente
autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder.

CAPíTULO IX

DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público.

§ 1°. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2°. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos
orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados
e em vigência.

CAPíTULO X

DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei Complementar Federal nO
101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com
a realização de obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e " do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CAPíTULO XI

DO CONTROLE DE CUSTOS
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Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei Complementar nO 101/00, os
chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores
de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e
avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos
orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos programas financiados pelo
orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da
sociedade em geral e das instituições encarregadas do controle externo.

CAPíTULO XII

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FíSICAS E A PESSOAS JURíDICAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei Complementar Federal
nO 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às ações aprovadas pelo Legislativo na
lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou
indiretamente, necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação
expressa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste artigo, tendo em vista o
relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão ser
destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas sem fins
lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou contribuições, desde que observadas as
seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as
contidas na Lei Federal nO4.320/64 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela beneficiária ou indicação
das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;

11 - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência de recursos
representa vantagem econômica para o órgão concessor, em relação a sua aplicação direta;

111- justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada inicialmente na lei
orçamentária, declaração quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei
Complementar Federal n° 101/2000;

V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou
não.

VI - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos
prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada;

VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem ou a
amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente em montante
equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se
verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

§ 1°. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos da Lei Federal
nO4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação
ou cultura.

§ 2°. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem fins lucrativos que não \ I..
atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo. &

§ 3°. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 6°, da Lei nO
4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 1~
lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.
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Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da Administração Pública
Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da execução
orçamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em valores
decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais,
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 16. As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei serão observadas sem prejuízo do
cumprimento das demais normas da legislação federal vigente, em particular da Lei nO13.019,
de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis aos municípios.

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outros
entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou congêneres;
se houver recursos orçamentários e financeiros disponiveis; e haja autorização legislativa,
dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado
e com a União.

CAPíTULO XIII

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos
das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar de projeto de lei
que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos de lei dispondo
sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

11 - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;

111 - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, do
Imposto sobre a Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação
mais eficiente e mais justa;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos
municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da
racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita só serão promovidas se observadas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar Federal n° 101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados
dos documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no caput do
referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou 11.

CAPíTULO XIV

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS y
Art. 21. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal, no artigo 174 da

Constituição Estadual e nos arts. 7° e 43 da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964, a
Lei Orçamentária de 2020 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de 1f
créditos suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados.
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Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2019
e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por
categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim
como o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de
aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderão
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei orçamentária de 2019 ou
em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação
funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao novo órgão.

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao projeto de lei
orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou
aumento de despesa do Município deverão estar acompanhadas de estimativas desses impactos
no exercicio em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o art. 16 dél
lei Complementar Federal nO101, de 4 de maio de 2000.

§ 1°. Na hipótese de criação ou ampliação de ações governamentais, as proposições ou
emendas deverão demonstrar:

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva lei de Diretrizes
Orçamentárias;

11 - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos com pessoal.

§ 2°. No caso de emendas que importem redução total ou parcial de dotações propostas no
projeto de lei orçamentária, a demonstração de que trata o caput deverá:

I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de receitas, constitucionais e
legais, não deixarão de ser observadas;

11 - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o pagamento de encargos
legais não serão inviabilizados.

Art. 24. Os créditos consignados na lei orçamentária de 2020 originários de emendas
individuais apresentadas pelos vereadores serão utilizados pelo Poder Executivo de modo 2

atender a meta fisica do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados
integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda.

Parágrafo único. No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na hipótese de
ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa
especifica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal
competente.

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas nos créditos
orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do
legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 26. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a remeterá ao
Executivo até o dia 30 de agosto de 2019.

§ 1°. O Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado
no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2019 e 2020, inclusive
da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme
estabelece o art. 12 da lei Complementar Federal nO101/2000.

§ 2°. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações do legislativo
serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias úteis,
contado da solicitação daquele Poder.

Art. 27. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de lei orçamentária anual até a
data de início do exercício de 2020, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta
orçamentária até a sua conversão em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês,
observado na execução, individualmente, o limite de cada dotação proposta.
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§ 1°. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela de cada duodécimo não
utilizada em cada mês será somada ao valor dos duodécimos posteriores.

§ 2°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos
recursos autorizada neste artigo.

§ 3°. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o ordenador de despesa
deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 para fins do
cumprimento do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nO101/2000.

§ 4°. Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas redutivas ou
supressivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária no Poder Legislativo, bem como pela
aplicação do procedimento previsto neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por
créditos adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura fica, desde
já, autorizada logo após a publicação da lei orçamentária.

§ 5°. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que tratam os arts. 7° e 8°
serão efetivadas até o dia 30 de janeiro de 2020.

Art. 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente em meio eletrônico, à
Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, em até 30 dias após a promulgação da
Lei Orçamentària de 2020, demonstrativos com informações complementares detalhando a
despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por órgão, unidade orçamentária,
programa de trabalho e elemento de despesa.

Art. 29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas áreas de educação e
da saúde serão consideradas as despesas inscritas em restos a pagar em 2020 que forem pagas
até 30 de novembro do ano subsequente.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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CÁLCULO DAS RECEI'l'AS DO ANEXO DE METAS FISCAIS
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CÁLCULO DAS DESPESAS DO ANEXO DE METAS FISCAIS
l\nu d", 20 I.A

?!J70

L~'.F, dI!. 1\" ,'> ;~', inci,s() Il

atey0riu Econ. e
,rupas de Nat. de D~spp~~

r·' In11',

1------------------------+----- -------t-------- ---------- ----------
707.916 683.171 726.358 170.52U 870.139DESPESAS CORR~NTES

1 Pessoal e Encargos Sociais
2 Juros e EncaLgos da Divida
1 Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
4 Invpstimpntos
5 InverDõeo Financeiras

ConcessJu (je elnpréstitnos e financiamentos
AqlJiSiçâo de titulas de

capital integlalizado
DelrrdlG Inversões FinanceirAs

fi Amortizaçâo da Divida

RESERVA DF. CONTINGÊNCIA
Pôl"rl sllplernentações
Pard cobertura de pdssivos contillqellte:::.

CdpiLd!lzaÇaO do RPPS

OTAI. GERAL DA DESPESA

1-------------------- ..--.-------f-------- ----
4 fJ • ~) 70

( I

Despf"s.:l::::prlmárias geradas ele PPPs

407.403
24

300.499

1~. 4/9
2B.[)17

O
O
[)

19.56/
o

3'-)9.765 44c) .2gG 4ff7.ii4U 4HJ .,('tjll

82 39 ;'0 .?O

?O4 1?7 :2:8 J .07.) l07. ,j IiO 3 17 . 7ó

67. 1.59 63.4(10 61 315 69. ) 33
·~7.02S 31 . 3?7 31.001 3') . ?RR

1. 142 O () O
O O () O

O O [) O

1 . '/12 O O
27.:'!J2 3:2. 07-~ 31. -n '1 31.[,1J5

S 1 1 42 52.623 ~2.r,lA 57. (,54
712 2.C113 2.528 2 '44

[) () O ()

50.430 50.110 50. 110 50. 10

o
O
fi
O

'\1 I . ' )(,

49.202 51) .: 63



Municipio de RIO CLARO
Quadro rI!

CÁLCUI.O DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DO RESULTADO NOMINAL
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7.710 8.327

:'43.039 221 60r,

205.G57
O

175.'49
4 I '(\5

H. "85
lJ

O

51 . :)47
r:; 1 . "'1L17

(]

o
88
O

88
168.192

404
160.524

1.136
6.128

O
O

126
O

o
O
O

1 'U. (lJ

';52
120. (,IlI

17
.1 " 1 9

O

o
O
O

lG7.269
490

1(,O.11;'
1. 027
LI. Y 11

O
'3,)8

53.745

126
180.05.1

472
72.9)4
1.102
5.55 1

O
116

61.744

Do FGTS

Com Instltul.;aCI N~o FinRnrAlra
Demais Dívidas Contratu,liG

Precatórios postelj_ute~ d 05/0~/2000
Vencldos e 11âo p~gn';
Outras Oi V1 dtlS

fi 1

2P... 5559.455

1 _ ::)::>3943 5.123 1).737

DEDUCOF,S (T T)

Dl~POI,ibilld~cte de CaixA
DlspC'nibilidacl\:.' ctE:-~C<:11Y.ii Brllt.:l

(-) Restos ~ Pa~ar ploccooudo3
Demais HaVelE.'S F"-'-lldIlÇ(~i r05

8. ')93
O

1.728
O

57.675
89.060
1.728

6.610
O

46.342
122 ..388

h.610

7.138
O

18.082
90.399
7.138

li'). ';f\()

8.n93

DIVID.' CQNSar.TDADA LiQUIDA (DeL) (IlI) - (T-TI) ~_9 G . I,f)t]280.971 292.037 267.940

2U20 ----~~---r--- l~~-;--J
22.073 26.J11 2~.845
)).91 78.403 3).30~

Especificação 20J.8 2019

HF,SIJJ,TAOO NOMINAL - \Ia Lores Constantes

"ESlJLTAOO NOMINAL. - Va 1OlCCS COlLP.1I ,-,,,, 11.1 ?fí -;: I) 15/

;", ('''.' 1

, . ' ..':: ",''''.:: -w . ~ ,
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Município de RIO CLARO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercico Anterior

2020
AtlF ,- DCll'on~;tt.st-'-vo 2 (T.RF, <'ll.t. In i.nci so I)

-----------------,---------~------------------_._-------,-------

824,1882
769,7519
~<4,lB82
805,1/53
-35,3733
28,2775

273,0485
273,04n~

751.405
7~5.7qO
751.105
711 . a 19
1J. 9!l
1l. 1.76

298.707
792.097

E.specificoção M~""l •.l~ Pr~-

v,i ~ta3 elll 20J;~
Rei,

tecei ta Total
Recpi td primarid (I)

Despesa 'l'otal
Despesa Prunária (J 1)
iResu1tado primárlo (IIl)~(I-II)
Resultado Nomjnal
Divlda Pública Consolldada
Divida Consolidada Liq\Jida

77i',.In
727 ..154
778.792
760.779
-33.42:1
26.710

258.009
258.009

(il)

70 Ir:

Ih)
f!'_L J;:lll)r

(,.) (l'-,_l~_ (,-/,1) ----
106,4789 -27.387 -3, '11 !ih
105, 6HP lR.436 2, 5' 47
106, 4789 -27. 387 ~3, 5166
10 1,7034 -7H.gf)O -3, 8066

1, 9797 17. 396 -141, 7 ~H31
1 ~7G6 -1 5.594 _t")H, Jt,(jR

42, 3287 40.698 1S, 7"' 39
4 J ,3920 34 .OC8 1 ],21, J 9

:;Jo
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Municipio de RIO CLARO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE M~TA~ fISCAIS
Tabela - Evolução do Patrimônio Líquido

2020
ANF:- 1!!::'munstl:'ê]{".VLI q (LH~, -11,t 4". ( I1Il J):;: \TI i 11',··' rL<~

-_._------------------
CONSOLTOl\[H) (F,.< ,_'l" P("Jiltlp F'rF',vtdpn'.:i.i!rl"1

t----------;p:-:a~t-r~i-m"7ô-n-:i-o-:L;-'.,--q-u--,i-C:-1o--------r------2~O-1·-cR---r----,,-'------20~---"-----2õJ6-- ----0-" ,,-

Patrimônio/Capital
,eserva:s.
Rp",1l1taoo Acumulado

130.049
O

Df!.915

21. " 145.857 31 ,J) ~?1 ~fi'i9----2-,. ("O,~

0,00 O O,UfJ O (', OU

72,77 3n.864 68,88 f):'dl.70g 7 i, 9 7

100.00 4G8.721 100,00 861l. 1[)~ ~00, W1TOTIIL %8.%4

REGIME PREVTDf,NCT~RTO
Patriln6nio Liquido 2018 '~ :101-' ~, 2016

U O.DO O O,{)I) O
O 0,00 U 0,(1) O

119.917 !fIO. 00 -23.83? 1()(),nO -./,).!.l ')11

119. '117 100,00 -23.1l3? loo,no -2? -1::'4

Patrimônio/Capital
"\.eServas
fResultado Acumulado

rrOTII!.
~f'OJllE:. (N srn'N<' - Sl<;tP,lIa Integta(lo de FlrJtn(;as Ptlbllrrl~ Mlmlr,p.!ll~



Municipio de RIO CLARO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO D~ M~TAS Y1SCAIS
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2020
AHF'- I-"Pl1I0tlStlu!';'VO ') (I,HV, illt'. 4", c·2", lnci::;o 1111 r~, IIU lha' ~:;

:1018 7017 2016

~S 11 ~ lO
55 114 10
O O IJ
O O O
O O O

Heceitas Real j zada:'j

E.CE.ITAS DE. CAPITAl, - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienaç~o de Bens Móveis
Alipnrlç."1o ele Bens Imoveis
hlicnDção de Dens Intangivej.s
Renclimelltos de l\pl i c.:açops Fi nanc:ej, ras

------
2018 2017 201G

O O O
O O Il

Il O O
O O O
O O O
[) O O
O O O
O fJ J)

Despesas Executadas

PLICAÇi\O DOS RECURSOS DA ALIENAÇi\O DE ATIVOS (I I)

DES PESAS DE CAP I TAL
InvestimentoE
Inversões Fillclrtc.::eiras
Amortiznçào da Dívida

DESPESIIS CORRENTES DOS ReGIMES PREVI DENCIÁRIO,S
Regime Geral de previdêncin ~;OCl a 1
Reglme Próprio (Ie Previdência dos Servidores

~l\_I_'O_R__ (_I_I_J_) s_a_l_d_O_~d_ao_l_d_:_x_e-l_~~lc~n_,_:~:~:~oe_-__'_'A~~-,_0-t_-e_-_r~1~o~r~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~_~_---2_0_~_6_1_J_'
10



Municipio de RIO CLARO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

AI"EXO IIr', H~'j'AS FI ~CAI S
Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

2020
I\Hf ...! e\:,(llJll~~"rt'lt:';VlJ (, (l,r{F, .)! l". 11'.

- -"_.~ :------'--2-,1-']-67",---- r-~u_-----~-2fjIH-----
RECEITAS PREVI DI::NCIARIAS - RP-P-S------ -----'------------ -----------~----,--------f___'----""---
ECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuiç6es dos Segurados

Civil
At~vo
Inatlvn
Pensionista

MiU.LaL
AtlVO
Inativo
Pensionista

Receita de Contribuições PQLronais
Civil

Ativo 62H
Inativo O
PellsionisLd O

Militar O
Ativo O
Inativo O
Pensionlsta tJ

Receita Patrimonial 31.185
ReLeltas ImobiliAria~ O
Receltas de Valores Mobiliários 31.185
Outras Receitas PdLrimolliais O

Receitas de Serviços n
Outras Receitas CorrellLes 1.572

Compensaçáo Previdenciária rio KGPS para o RPPS O
l\porl"E":;' PerlódlcoS para Amortizé1ç5.o ele oéflcit atuaJ..Ldl do RPPS (11) 4118
Demais Receitas Corlentes 1.164

ECEITAS DE CAPITAL (TII) O ()
AlIenação de Bens, Direitos e Ativos O O
Amortização de Elupréstimos O O
Outras Rp~Pltas de Ca,ital O O

OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(IV)=(I+IIJ-TT) 48.965 53.534--------------------------------~------------~--------------~---

PLANO PREVIDENCIÀIUO

49,,71
15.988
15,9118
15.988

n
O
O
O
O
O

678

:,4 .1 I 9
17.",]7
1.7.517
17.517

n
O
O
O
O
O

5,G83
5.683
~ 6llj

O
O

O
O

O
O

JO.27S
O

30.275
O
O

G44

°585

11 . n I) 11

20.170
20, ! 70
19, fi4

(,Of
O
()

O
n
O

5,534
6. c 34
6, >,34

O
()

O

628

()

li

()

1 ' :50
O

4,150
O
O

i.90
(J

',89
1

O
O
()

O
31 .I55

59

PLANO PREVIDENI"Áwro ?0]82016

DeSPESAS PREVIDENCIARIA.5
A.DMINlS·j'HAÇAO (V)

Despesas COrreJltes
Despesas de Caplt~1

PREVIDtNCIA (VI)
Benefj_cios - C~vil

AposentadorIas
Pensões
Outros Beneficios Previdenciários

RPPS
]. 321.170

1.1(;c) 1. 1 71

II12
14 .08l
14.081
'Z,370
1.711

O
O
O
O

O
O
O
O

20.113
20,733
16. 159
2.132

2~ .,0 'J

2r).~85
lO. '-52
2 _ - BO
.2, '5')

O
O
O
11

O
O

n

2 24L'
O
O
O
()

O
O
O

Benefícios - Mllitõr
Reformds
Pensões
Outros Benefícios Previdellciários

Outras Despes~s PreVIdenciárias
Compellsaçâo Prcvidellciária da RPPS paLd u RGPS
Demais De~pe~ds Previdenciárias

-10.026 26,~

___ '-,-ll,,-,--. 6:..'3c.:1:LI 4 , (,~

21 .90.1TOTAL DAS DESPESAS PREVIDEN~TÂR1AS RPPS (VII)=(V+VI)

§ESULTADO PREVIDENCIÂRIO (VIII)=(IV-VIT)

~L_A_I_,O_R R_E_.C_U_R__S_'O__S__R_P_P_0__A_R_R_E_C_-A_D_'A_D_U_'_S__E_M__"_'X_E_R_r_-I_'C__IO__S__A_N_'I_'E_P_.I_Ü_R_E_'S_- ~ 2_0_1_6_, --~r=--_-_-_-_-_2~O~I~7~~~~~::=Ol~__~'~~~2~O~I~R_~-~

____________ 1L- ,2__0_1_6 ~ul~2(_)_I_I ~ 201R-~
RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS

AI,OH

2_01O_j(~-obp"1-=a-::n:-:o:-:dTe-:-l\'-mC::o=-:C<-':t~i-:z:-:a:-:ç=-ã;-o-:---"Oc'-:o:-n:-:t'-'-r7i'--b-u-i-ç'"'ã;"",-:-,-';P"ct"'t-:r-o:Cn=-a::--;"l--cS'"'u"C:p=-l"","',=m-'p-=n"'t-a:"Cr"'--'---'----+----------0---------'---,O,f--------
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos O n
Jutros Aportes para o RPPS O O
,ecursos para Cobertuld de Déficit Financelrn Ü O_____________________________ ~ L- L--_

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPP:i 20112016


